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 LEI MUNICIPAL N° 2796/2020
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
             FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU      SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 475.000,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

	05.02.12.361.0111.1099 – Construção, Reforma e Ampliação de Escolas

	4.4.90.51 – Obras e instalações
	328.000,00

	05.03.12.361.0111.2028 – Manutenção e Desenvolvimento do FUNDEB

	3.3.90.30 – Material de consumo
	50.000,00

	3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros-PJ
	97.000,00


                  Art. 2° - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar autorizado no   artigo 1º desta Lei serão provenientes da redução nas seguintes dotações orçamentárias:

	05.02.12.361.0111.2467 – Manutenção dos Ginásios Escolares

	4.4.90.51 – Obras e instalações
	78.000,00

	05.05.12.361.0114.1204 – Caminho da Escola

	4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente
	250.000,00

	05.05.12.361.0114.1205 – Aquisição de Mobiliário

	4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente
	97.000,00

	05.02.12.361.0111.1099 – Construção, Reforma e Ampliação de Escolas

	4.4.90.51 – Obras e instalações
	50.000,00


Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 08 DE OUTUBRO DE 2020
ALEXSANDRO CONTINI DE OLIVEIRA
                  



                                Prefeito Municipal  
Registre-se e publique-se.

JOÃO PEDRO DE MORAES ROSO
Secretário de Administração
JERRI ADRIANI DA SILVA ANDRADE  


Presidente do Legislativo
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